"=  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 22 de junho de 2026.

De: Gabinete Vereador Pedro Trés
Para: SGM - Secretaria Geral da Mesa

Referéncia:
Processo n° 12425/2026
Proposicao: Projeto de Lei n° 221/2026

Autoria: Pedro Trés

Ementa: Altera a Lei n® 331, de 14 de dezembro de 1953 (Cdédigo Tributario do Municipio de
Vitdria), para incluir a situacdo da ligacdo de esgoto sanitario no Cadastro Imobiliario,
condicionar a expedi¢do do habite-se a regularidade e tornar obrigatoria a comunicagéo da
situagao cadastral ao contribuinte por meio do carné do IPTU.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providéncia
Acdao realizada: Prosseguir

Descricéo:
Em atencdo ao despacho da Secretaria Geral da Mesa, que apontou o nédo atendimento
integral aos requisitos formais previstos no art. 184, inciso 1V, da Resolugéo n° 2.060/2001
(Regimento Interno da Camara Municipal de Vitéria), procede-se a presente regularizacao
processual.

Para cumprimento da diligéncia determinada, junta-se aos autos coépia/transcricdo dos
dispositivos legais mencionados na proposi¢cao, em observancia ao disposto no art. 184, 1V,
do Regimento Interno, suprindo-se a pendéncia formal apontada.

Dessa forma, requer-se o prosseguimento regular da tramitacao legislativa da matéria.

A Secretaria Geral da Mesa para as providéncias cabiveis.

Préxima Fase: Providéncia

Pedro Trés
Vereador
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